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 JUSTIFICATIVA 

Associação  dos  Moradores  do  Bairro  Novo  Progresso  II  - AMONP,  através  de  seu 

Presidente  Paulo  Roberto  da  Silva  vem  justificar  que o prestador  de  serviço  Pluxee 

Beneficios Brasil S.A prestou serviços de acordo com as atividades desenvolvidas com 

o Termo de Fomento 023/2025.

 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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   Contagem, 03 de Novembro de 2025. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

      

 

 

     

  

      

 

 

     

  

 Associação dos Moradores do  Bairro Novo  Progresso II  - AMONP,  através de 

seu presidente Paulo Roberto da Silva vem informar que no dia 14/09/2025 foi efetuado 

o pedido erroneamente do Vale alimentação de André Lucas e Viviane de M. Bonfa no 

valor de R$ 600,00 cada referente ao Mês de setembro/2025 em  Pluxee Beneficios 

Brasil S.A, onde o valor da Nfs-e ficou no valor de R$ 2.477,39 ( Dois Mil 

Quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos) foi identificado que os 

colaboradores não tem direito ao benefÍcio e fizemos em seguida o estorno do 

valor.Por este motivo o valor do boleto R$ 1.247,39 esta diferente do valor da nota 

fiscal, sendo assim não foi possivel esta alteração na nota fiscal devido não haver 

tempo hábil para isso mas segue o comprovante de estorno referente a esta 

devolução.

 Sem mais para o momento.

 

 

 

 

 
Paulo Roberto da Silva 

Presidente 
Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II 

 

 

 






